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	SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS, CNPJ n. 93.074.383/0001-23, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANDRE FONSECA DA SILVA; 
  
E 

SINDICATO DOS CENTROS DE HABILITACAO DE CONDUTORES E AUTO E MOTO ESCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS, CNPJ n. 93.316.305/0001-98, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VILNEI PINHEIRO SESSIM; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2024 a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS DE AGENTES AUTONOMOS DO COMERCIO, com abrangência territorial em RS. 


Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Compensação de Jornada 


CLÁUSULA TERCEIRA - DO BANCO DE HORAS NEGATIVO E/OU ALTERNATIVO 



Ficam autorizadas, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por outros 30 (trinta) dias, a interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas negativo, em favor do empregador, para a compensação até 12 (doze)  meses  contados   do  encerramento  do  período  reconhecido   de  calamidade  pública.

 

Parágrafo Primeiro - A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita por meio da prorrogação de jornada em até 2 (duas) horas, a qual não poderá exceder 10 (dez) horas diárias e somente poderá ser realizada aos finais de semana caso a prática não seja vedada nas últimas convenções e acordos coletivos gerais da categoria envolvida vigentes.

 

Parágrafo Segundo - A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador.

 

Parágrafo Terceiro - Ao término do período será verificado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Havendo débito do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas no período não serão descontadas.  Havendo crédito do empregado para com a empresa, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de o empregado solicitar demissão antes do fechamento do período, será contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas. Se houver débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas serão descontadas das verbas a que o empregado tiver direito na rescisão. No entanto, se houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de o trabalhador ser demitido sem justa causa antes do fechamento do período será contabilizado o total de horas trabalhadas e o total de horas compensadas:

a) se houver débito de horas do empregado para com a empresa, as horas não trabalhadas não serão descontadas das verbas rescisórias a que o trabalhador tiver direito;

b) se houver crédito a favor do empregado, as horas não compensadas serão computadas e remuneradas com o adicional de horas extras devido.

 

PARÁGRAFO SEXTO -  Esta  sistemática  de   banco  de  horas  não  se  confunde  com  as  regras  estabelecidas   na  Convenção Coletiva  do  Trabalho, tratando-se  de  situação  excepcional,  como  bem  fixado  no  artigo 16 da Lei Federal  nº 14.437/2022,  para  compensação  no  prazo de  12 (doze) meses, contado  do  encerramento  do  período  reconhecido   de  calamidade  pública.


Férias e Licenças 

Duração e Concessão de Férias 


CLÁUSULA QUARTA - DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS 



Durante  o  período  do  estado de  Calamidade  Pública  poderá  o empregador

conceder   antecipação  de   férias, inclusive  a  antecipação  de  períodos futuros de  férias,  com  antecedência  de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, por escrito, inclusive por meio eletrônico ou whatsapp,  com a indicação do período  de  fruição.

Parágrafo Único - As férias antecipadas nos termos do caput desta cláusula: I - não poderão ser  em  períodos inferiores a 5 (cinco) dias corridos;  II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a que se referem não tenha transcorrido; e, III- poderão  a  qualquer  tempo  serem  canceladas  por  ato  do  empregador,  se   houver  a  necessidade  do  empregado  retornar   as  atividades.

 

Férias Coletivas 


CLÁUSULA QUINTA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 



O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por outros 30 (trinta) dias, conceder férias coletivas a todos os empregados ou a setores da empresa e deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, hipótese em que não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e o limite mínimo de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, permitida a concessão por prazo superior a 30 (trinta) dias.

 

Parágrafo Primeiro - Aplica-se às férias coletivas o disposto na presente convenção em relação a antecipação de férias, adicional de férias e momento do pagamento do adicional de férias.

 

Parágrafo Segundo – A concessão de férias coletivas deverá ser comunicada ao sindicato profissional convenente, dispensada a comunicação prévia ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego.

Remuneração de Férias 


CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS 



O adicional de 1/3 (um terço) relativo às férias concedidas poderá ser pago após a sua concessão, a critério do empregador, até a data em que é devida a gratificação natalina.

 

Parágrafo Primeiro - A conversão de 1/3 (um terço) do período das férias em abono pecuniário dependerá da anuência do empregador, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado até a data  em que é devida a gratificação natalina.

 

Parágrafo Segundo - O pagamento da remuneração das férias concedidas nos  termos  deste termo aditivo, poderá ser efetuado com 50% até o quinto dia útil do mês subsequente ao do início das férias, e os outros 50% no retorno das férias, hipótese em que não se aplica o disposto no art.145 da CLT.

 

Parágrafo Terceiro – A concessão de um segundo período de férias de 30 (trinta) dias em sequência de um primeiro somente estará autorizado caso satisfeito o pagamento dos valores relativos ao primeiro período. Tendo o seu pagamento com 50% até o quinto dia útil do mês subsequente ao do início das férias, e os outros 50% no retorno das férias.

 

Parágrafo Quarto - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias  concedidas  se  ainda não adimplidos serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas.

 

Parágrafo Quinto - No caso de pedido de demissão, as férias antecipadas  nos  termos  do  presente  aditivo serão descontadas das verbas rescisórias devidas ao empregado.


Disposições Gerais 

Outras Disposições 


CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DAS GUIAS DE SEGURO DESEMPREGO E DE SAQUE DO FGTS 



Durante o período de estado de calamidade as guias do seguro desemprego e para saque do FGTS serão remetidas por meio eletrônico aos empregados desligados no máximo até 10 (dez) dias corridos da  data em que as verbas rescisórias serão satisfeitas, dependendo apenas do sistema nacional. 



CLÁUSULA OITAVA - DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 



O   Estado  de  Calamidade  Pública  decorrente   dos  eventos  climáticos  de  chuvas  intensas no  estado  do  RGS,   de  reconhecimento   pelo  Decreto    nº 57.596, de  01/05/2024  do  Governo  do  Estado do  RS,  e,  pelas  Portarias  nº  1467( de 8/maio)   e,  nº 1.377( de  5/ maio de 2024) da  Secretaria  Nacional  de  Proteção e  Defesa  Civil,  torna  dispensada  a  apresentação  de  declaração  ou  emissão  de  documento  por   parte   dos    órgãos  públicos  municipais  e  da  defesa  civil,  não  se  tratando  de  documento  válido  para  pagamento  de   salários.

 

Parágrafo  Primeiro-  As  impossibilidades  de   trabalho   e  de  restabelecimento   das  atividades  empresariais,   decorrentes    da   inundação  do  local,  da    danificação  de  residência,  bloqueio   de   ruas   são  consideradas   prerrogativas   sindical   para   adoção  de  solução  consensual   entre  categoria   profissional  e  categoria  econômica, o  que  após  amplos  debates   resultou  no  presente  termo  aditivo.      



CLÁUSULA NONA - EM CASO DE FECHAMENTO TOTAL E PERMANENTE 



Em caso de fechamento total e permanente do CFC, gerado pela impossibilidade de prestação de serviços por decretos e portarias de órgãos públicos, aplicar-se-á o disposto no Artigo 486 da CLT.


} 



ANDRE FONSECA DA SILVA 
Presidente 
SINDICATO EMPREGADOS AGENTES AUTONOMOS COMERC ESTADO RS 



VILNEI PINHEIRO SESSIM 
Presidente 
SINDICATO DOS CENTROS DE HABILITACAO DE CONDUTORES E AUTO E MOTO ESCOLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL-RS 
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



	


